




COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Altera o art. 4º da lei nº 3.618, de 14 de abril de 2014, e revoga a lei nº 4.433 de 22 de março de 2022.
PARECER DO RELATOR AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 5/2023
O Projeto 05/2023, de autoria do Poder Legislativo Municipal protocolado em 15/03/2023, sob nº 16.696.786/23 tem por objetivo alterar o art. 4º da lei nº 3.618, de 14 de abril de 2014, e revoga a lei nº 4.433 de 22 de março de 2022.

É O VOTO:
O relator da Comissão Geral de Pareceres é favorável à aprovação do projeto de lei n°05/2023, conforme encaminhado pelo autor, estando em concordância com a opinião técnica emitida pela assessora jurídica. 
O Projeto de Lei em análise, fixa novo valor ao vale-alimentação concedido aos servidores da Câmara Municipal.
[bookmark: _GoBack]A Lei nº 3.618/2014, que institui o vale-alimentação estabeleceu o valor inicial do vale concedido e autoriza a atualização do valor anualmente, mediante expedição de nova lei. Neste ínterim, o Poder Legislativo pretende atribuir novo valor ao vale, valor este a que se encontra acrescido o INPC acumulado do período.
Secr. Adm. da Câmara de Vereadores de Santo Cristo, 20 de março de 2023.

Ver. Clovis Lucas Kowalski,
Relator.

Favoráveis ao voto do Relator:
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Favoráveis ao voto do Relator, mas com restrições:
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Contrários ao voto do Relator: 
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